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Vistos, etc...

 

 Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança promovida por                                    ADRIANO LIMA
SOARES    em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A, tendo o autor residência no
bairro Ernesto Geisel, nesta cidade, segundo informações fornecidas na exordial. O fato ocorreu no
mesmo bairro de residência do suplicante, conforme BO.

 O CPC, em seu art. 93 delimita a competência funcional, que é absoluta e pode ser                                  
declinada de ofício. 

  

Art. 93. Regem a competência dos tribunais as normas da Constituição da
República e de organização judiciária. A competência funcional dos juízes de
primeiro grau é disciplinada neste Código.

 

 As                                    Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação
geográfica estabelecida pela Resolução da Presidência n. 55/2012. Transcrevo:

 

                                    Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos
de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários,
Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II,
Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo
II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

 

 Apesar da utilização do critério geográfico para delimitação dos bairros que fazem                                  
parte da jurisdição das Varas Distritais de Mangabeira, as mesmas foram criadas tendo por finalidade uma
melhor distribuição da justiça dentro da mesma Comarca, detendo natureza de competência absoluta e não
territorial.

 Vejamos o seguinte julgado:                                  

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR - AÇÃO
DECLARATÓRIA - REMESSA DOS AUTOS À VARA DISTRITAL DE
MANGABEIRA - IRRESIGNAÇÃO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA -
MANUTENÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO. -

- "As varas distritais foram fixadas visando a uma melhor distribuição da justiça
dentro de uma mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência
absoluta, uma vez que foi fixada por critério funcional, sendo, destarte,
improrrogável e inderrogável pela vontade das partes. Sendo assim, ainda na linha
de entendimento perfilhado pelo parecer ministerial, restando demonstrado nos
autos que o último domicílio do de cujus era no bairro dos Bancários em João
Pessoa, a competência para processar e julgar a demanda é da 2ª Vara Regional de
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Mangabeira (...)" (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20088884220148150000, - Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES DE
SÁ E BENEVIDES , j. Em 25-03-2015) Vistos etc. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00015848920158150000, - Não possui -,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 28-10-2015)

 

Ementa: AGRAVO INTERNO (ART. 557, § 1º, DO CPC) NEGÓCIOS
JURÍDICOS BANCÁRIOS. POUPANÇA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO COLETIVA. ABRANGÊNCIA
NACIONAL DA DECISÃO. DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETENTE. A
decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 16.798-9/98 constitui título
judicial hábil a embasar execuções individuais em todo o território nacional, já que
a abrangência nacional do julgado restou reconhecida na própria decisão, de sorte
que eventual julgamento em sentido contrário representaria ofensa à coisa julgada.
A questão, ademais, já foi examinada no REsp 1.243.887, submetido à sistemática
dos Recursos Repetitivos e está pacificada no âmbito das Terceira e Quarta Turmas
do STJ. Assim, reconhece-se a competência do foro do domicílio do credor para o
exame da execução proposta. SOBRESTAMENTO. De outra banda, as decisões
proferidas no STF, nos autos dos Recursos Extraordinários nº 626.307, nº 591.797
e nº 754.745, determinam a suspensão dos julgamentos de mérito relativos aos
expurgos inflacionários advindos do Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e
Plano Collor II. Restaram excepcionados da suspensão, contudo, os recursos
interpostos em demandas em fase de execução (hipótese dos autos) e em sede de
instrução. Agravo interno desprovido. (Agravo Nº 70057881302, Vigésima Quarta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Maraschin dos Santos,
Julgado em 29/01/2014)

 

Assim, percebe-se que se trata de competência funcional, ou seja, absoluta,
podendo ser declinada de ofício, independente do requerimento de quaisquer das partes.

Sendo o autor residente do Bairro Ernesto Geisel, e o promovido na cidade do Rio
de Janeiro/RJ, possível o ajuizamento da lide no domicílio do promovente. Ademais, o próprio acidente
também ocorreu no bairro do Geisel.

Declino, pois, da minha competência para uma das Varas Cíveis do Fórum Distrital
de Mangabeira, para onde os autos deverão ser remetidos, mediante ofício ao Diretor do Foro.

Redistribua-se.

 Intime-se.                                  

 Cumpra-se.                                  

 

 

 João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.                                  
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 DANIELA FALCÃO AZEVEDO                                  

 Juíza de Direito                                              
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Vistos, etc...

 

 Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança promovida por                                    ADRIANO LIMA
SOARES    em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A, tendo o autor residência no
bairro Ernesto Geisel, nesta cidade, segundo informações fornecidas na exordial. O fato ocorreu no
mesmo bairro de residência do suplicante, conforme BO.

 O CPC, em seu art. 93 delimita a competência funcional, que é absoluta e pode ser                                  
declinada de ofício. 

  

Art. 93. Regem a competência dos tribunais as normas da Constituição da
República e de organização judiciária. A competência funcional dos juízes de
primeiro grau é disciplinada neste Código.

 

 As                                    Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação
geográfica estabelecida pela Resolução da Presidência n. 55/2012. Transcrevo:

 

                                    Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos
de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários,
Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II,
Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo
II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

 

 Apesar da utilização do critério geográfico para delimitação dos bairros que fazem                                  
parte da jurisdição das Varas Distritais de Mangabeira, as mesmas foram criadas tendo por finalidade uma
melhor distribuição da justiça dentro da mesma Comarca, detendo natureza de competência absoluta e não
territorial.

 Vejamos o seguinte julgado:                                  

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR - AÇÃO
DECLARATÓRIA - REMESSA DOS AUTOS À VARA DISTRITAL DE
MANGABEIRA - IRRESIGNAÇÃO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA -
MANUTENÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO. -

- "As varas distritais foram fixadas visando a uma melhor distribuição da justiça
dentro de uma mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência
absoluta, uma vez que foi fixada por critério funcional, sendo, destarte,
improrrogável e inderrogável pela vontade das partes. Sendo assim, ainda na linha
de entendimento perfilhado pelo parecer ministerial, restando demonstrado nos
autos que o último domicílio do de cujus era no bairro dos Bancários em João
Pessoa, a competência para processar e julgar a demanda é da 2ª Vara Regional de
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Mangabeira (...)" (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20088884220148150000, - Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES DE
SÁ E BENEVIDES , j. Em 25-03-2015) Vistos etc. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00015848920158150000, - Não possui -,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 28-10-2015)

 

Ementa: AGRAVO INTERNO (ART. 557, § 1º, DO CPC) NEGÓCIOS
JURÍDICOS BANCÁRIOS. POUPANÇA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO COLETIVA. ABRANGÊNCIA
NACIONAL DA DECISÃO. DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETENTE. A
decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 16.798-9/98 constitui título
judicial hábil a embasar execuções individuais em todo o território nacional, já que
a abrangência nacional do julgado restou reconhecida na própria decisão, de sorte
que eventual julgamento em sentido contrário representaria ofensa à coisa julgada.
A questão, ademais, já foi examinada no REsp 1.243.887, submetido à sistemática
dos Recursos Repetitivos e está pacificada no âmbito das Terceira e Quarta Turmas
do STJ. Assim, reconhece-se a competência do foro do domicílio do credor para o
exame da execução proposta. SOBRESTAMENTO. De outra banda, as decisões
proferidas no STF, nos autos dos Recursos Extraordinários nº 626.307, nº 591.797
e nº 754.745, determinam a suspensão dos julgamentos de mérito relativos aos
expurgos inflacionários advindos do Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e
Plano Collor II. Restaram excepcionados da suspensão, contudo, os recursos
interpostos em demandas em fase de execução (hipótese dos autos) e em sede de
instrução. Agravo interno desprovido. (Agravo Nº 70057881302, Vigésima Quarta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Maraschin dos Santos,
Julgado em 29/01/2014)

 

Assim, percebe-se que se trata de competência funcional, ou seja, absoluta,
podendo ser declinada de ofício, independente do requerimento de quaisquer das partes.

Sendo o autor residente do Bairro Ernesto Geisel, e o promovido na cidade do Rio
de Janeiro/RJ, possível o ajuizamento da lide no domicílio do promovente. Ademais, o próprio acidente
também ocorreu no bairro do Geisel.

Declino, pois, da minha competência para uma das Varas Cíveis do Fórum Distrital
de Mangabeira, para onde os autos deverão ser remetidos, mediante ofício ao Diretor do Foro.

Redistribua-se.

 Intime-se.                                  

 Cumpra-se.                                  

 

 

 João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.                                  
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 DANIELA FALCÃO AZEVEDO                                  

 Juíza de Direito                                              
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Poder Judiciário -Tribunal de Justiça
Estado da Paraíba - Comarca da Capital - Fórum Regional de Mangabeira

2º Vara Regional de Mangabeira - Seção Família - Cartório Unificado
Av. Hilton Souto Maior, s/n - Mangabeira, João Pessoa/PB - CEP:58.013-520 - Tel.:(83):3238-6333

PROCESSO Nº: 0829424-47.2018.8.15.2001
AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANO LIMA SOARES
Nome: ADRIANO LIMA SOARES
Endereço: R TERTULIANO CRISPINIANO DA MATA, 90, ERNESTO GEISEL, JOÃO PESSOA
- PB - CEP: 58075-070

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-203

Vistos, etc.

 

Trata-se de pedido de Ação de Cobrança formulada por ADRIANO LIMA SOARES em desfavor de
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A.

Compulsando os autos, impõe-se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciação e julgamento do
presente feito.

De fato, considerando que este juízo detém competência apenas para os feitos de família e sucessões,
conforme expressa previsão do art. 168 e 170, da LOJE, resta afastada a competência para apreciação da
matéria cível versada nos autos.

Diante do exposto e como medida de economia e celeridade processual, determino a redistribuição do
processo a uma das varas cíveis deste Foro Regional de Mangabeira da Comarca da Capital, para adoção
das providências cabíveis.

Cumpra-se.

 

João Pessoa, 23 de janeiro de 2020

Juiz de Direito
"Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”.
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 PROCESSO NÚMERO - 0829424-47.2018.8.15.2001

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ADRIANO LIMA SOARES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0829424-47.2018.8.15.2001

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ADRIANO LIMA SOARES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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 PROCESSO NÚMERO - 0829424-47.2018.8.15.2001

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ADRIANO LIMA SOARES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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